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1. OBJETIVO:

 Padronizar os procedimentos de plastificação de órgãos anatômicos do paciente em óbito, 
após realização de exame necroscópico, para arquivo permanente.

2. ABRANGÊNCIA:

 Área técnica de necrópsia; equipe médica.

3. RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): avental descartável hidrorrepelente, 
respirador peça facial inteira com filtro P2/P95, luvas para procedimentos não cirúrgicos, luvas de 
borracha de cano longo com sistema de garroteamento, sapatilhas descartáveis (propé), botas de 
borracha de cano longo.

 3.2. Materiais: Plástico em pvc (flexível), liso e transparente, com espessura de 0,40mm; 
Mesa; Régua; Estilete; Formol 10%.

 3.3. Equipamentos: Máquina Plastificadora.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Equipe Médica

  4.1.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

  4.1.2. Realizar a paramentação necessária conforme POP NAPAT GER 007 – 
Paramentação e Desparamentação de Profissionais de Saúde para a Realização de Procedimentos 
Necroscópicos e Limpeza da Sala de Procedimentos;

  4.1.3. Selecionar os órgãos para arquivamento permanente;

  4.1.4. Analisar e interpretar diagnóstica do bloco anatômico, visando o ensino em 
aula prática, sobre diversas patologias;

  4.1.5. Autorizar a plastificação dos órgãos anatômicos;

  4.1.6. Realizar a desparamentação necessária conforme POP NAPAT GER 007 – 
Paramentação e Desparamentação de Profissionais de Saúde para a Realização de Procedimentos 
Necroscópicos e Limpeza da Sala de Procedimentos;
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  4.1.7. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos).

 4.2. Técnico de Necropsia

  4.2.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

  4.2.2. Realizar a paramentação necessária conforme POP NAPAT GER 007 – 
Paramentação e Desparamentação de Profissionais de Saúde para a Realização de Procedimentos 
Necroscópicos e Limpeza da Sala de Procedimentos;

  4.2.3. Separar os órgãos que devem ser plastificados;

  4.2.4. Cortar o plástico em medida suficiente para acondicionar o órgão desejado (2 
cortes);

  4.2.5. Selar (na máquina plastificadora), as duas porções menores e uma porção maior 
dos 2 cortes de plástico, formando uma pequena “bolsa” de plástico;

  4.2.6. Colocar o órgão dentro da “bolsa” de plástico e preencher com formol 10%, em 
volume suficiente para permear todo o órgão;

  4.2.7. Identificar a “bolsa” de plástico com a numeração interna do Setor, conforme 
sequência da lista de identificação;

  4.2.8. Arquivar nos armários de madeira (arquivo permanente) disponíveis no Setor 
de Necropsia, exclusivamente para este fim;

  4.2.9. Realizar a desparamentação necessária conforme POP NAPAT GER 007 – 
Paramentação e Desparamentação de Profissionais de Saúde para a Realização de Procedimentos 
Necroscópicos e Limpeza da Sala de Procedimentos;

  4.2.10. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

5. CONTINGÊNCIAS:

 Não é possível realizar os procedimentos, sem os EPI´s, materiais e equipamentos descritos 
neste POP.
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6. OBSERVAÇÕES:

 Utilizar a máquina plastificadora em temperatura branda, para não derreter o plástico.

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores / Colaboradores – Marcos Roberto Franchi, Prof. Dra. Maria Justina D. B. Felippe, 
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 7.2. Revisores – Dra. Daniela Cristina dos Santos, Marcos Roberto Franchi, José Edison Martins.
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